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PROCESSUAL  CIVIL  –  Conflito  Negativo
de  Competência  Cível  –  Perda
superveniente  de  objeto  –  Ausência  de
interesse processual  (utilidade)  –  Incidente
prejudicado – Seguimento negado.

– Uma das vertentes do interesse de agir é
a utilidade, a qual é vislumbrada quando o
provimento do pedido formulado pelo autor
acarreta-lhe um proveito do ponto de vista
prático. Inexistindo qualquer vantagem a ser
gerada com o julgamento do recurso, deve-
se  negá-lo  seguimento,  por  perda
superveniente de objeto.

Vistos etc.

Trata-se  de  conflito  negativo  de
competência cível, movido por  VERA LÚCIA SOARES, inconformada com a
decisão proferida nos autos da ação ordinária de concessão do benefício de
pensão por morte c/c reconhecimento de sociedade de fato com pedido de
tutela  antecipada,  tombada sob o  nº.  0001744-26.2013.815.0731,na  qual  o
MM. Juiz de Direito da 5ª Vara de Cabedelo declinou da competência do juízo
para processar e julgar a ação determinando a sua redistribuição. 



Conflito Negativo de Competência Cível nº 2008722-10.2014.815.0000

Nas  informações  prestadas  pelo  juízo
suscitado (fl. 40), este afirmou que a ação originária se encontra em trâmite no
juízo suscitado, não havendo mais qualquer discussão acerca da competência
para o julgamento da demanda.

É o relatório. Decido. 

Este  incidente  objetiva  cassar  decisão
interlocutória, exarada nos autos da mencionada ação de reconhecimento de
união  estável,  na  qual  o  juiz  monocrático  declinou  da  competência  para
processamento e julgamento da lide, alegando ser incompetente para fazê-lo.

Ocorre  que,  pelo  que  se  depreende  das
informações prestadas pelo nobre julgador de primeira instância (fl. 40), este
reconsiderou a decisão vergastada no sentido de reconhecer a competência
do juízo para processar e julgar a ação.

Diante desse quadro, indaga-se: ainda resta
alguma utilidade a ser advinda do julgamento deste incidente? O objeto, o fim
colimado pelo insurgente será atingido?

A  resposta  negativa  se  impõe  com
imperatividade.

Na  doutrina  há  divergência  sobre  a
conceituação do interesse processual. Uns entendem que está assentada no
binômio “necessidade + adequação”. Já outra corrente pontifica que sua base
é o binômio “necessidade + utilidade”.

A parte tem necessidade quando seu direito
material  não  pode  ser  realizado  sem  a  intervenção  do  Poder  Judiciário;
adequação se faz presente quando a parte requereu providência jurisdicional
capaz  de  remediar  a  situação  por  ela  narrada  na  fundamentação  do  seu
pedido; vislumbra-se a  utilidade  quando do provimento do pedido formulado
pelo autor acarreta-lhe um proveito do ponto de vista prático.

Note-se  que  não  há  discrepância
substancial  entre  as  duas  correntes,  haja  vista  o  manejo  de  uma  ação
inadequada não ocasionará qualquer utilidade à parte autora.

Ressaltando a falta de interesse processual,
veja-se os ensinamentos de Luiz Rodrigues Wambier1:

“A condição da ação consistente no interesse processual
se  compõe  de  dois  aspectos,  ligados  entre  si,  que  se

1 Curso Avançado de Processo Civil, Vol. 1, 5 ed., Editora RT, p. 127/128.
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podem  traduzir  no  binômio  necessidade-utilidade,
embora haja setores  na doutrina que prefiram traduzir
esse  binômio por necessidade-adequação.  Normalmente
não há diferença substancial  entre as  duas expressões,
pois,  no  mais  das  vezes,  quando  se  estiver  diante  da
propositura  da  ação  inadequada,  estar-se-á,  também,
diante  da  inutilidade  do  pedido  para  os  fins  que  se
pretendam alcançar. Em tais casos a adequação é como
que o fracionamento da utilidade.
(...)
O interesse processual está presente sempre que a parte
tenha  a  necessidade  de  exercer  o  direito  de  ação  (e,
consequentemente, instaurar o processo) para alcançar
o resultado que pretende, relativamente à sua pretensão
e,  ainda  mais,  sempre  que  aquilo  que  se  pede  no
processo(pedido)  seja  útil  sob  o  aspecto  prático.  Essa
necessidade  tanto  pode  decorrer  de  imposição  legal
(separação judicial,  p. ex.) quanto da negativa do réu
em cumprir espontaneamente determinada obrigação ou
permitir  o  alcance  de  determinado resultado (devedor
que não paga o débito no vencimento).” Destaquei.

No  caso  em  testilha,  saltita  aos  olhos  a
ausência  de  interesse  processual  (utilidade),  uma  vez  que  nenhuma
vantagem,  do  ponto  de  vista  prático,  será  obtida  com o  julgamento  deste
conflito de competência.

Em sendo assim, numa forma de privilegiar
a efetividade  da  prestação  jurisdicional,  aplicável  é  o  art.  557,  “caput”,  do
CPC,  com a nova redação que lhe foi  atribuída  pela  Lei  9.756,  de 18 de
dezembro de 1998. Veja-se o teor do dispositivo referido, “in verbis”:

“Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso
manifestamente inadmissível,  improcedente, prejudicado
ou  em  confronto  com  súmula  ou  com  jurisprudência
dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal, ou de Tribunal Superior.”

Ante  o  exposto,  com  fulcro  no  art.  557,
“caput”, do CPC, NEGO SEGUIMENTO ao recurso.

P.I.

João Pessoa, 04 de setembro de 2015.

Des. Abraham Lincoln da Cunha Ramos
Relator


